
PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° .Vd.á .. : ... / 2004. 

Estabelece as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2005. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 124 da Lei Orgânica 
Municipal, e as normas contidas na Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2000, as diretrizes orçamentárias do Município para 2005, compreendendo: 

- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - as metas e riscos fiscais previstos para os exercícios de 2005, 2006 e 2007; 

III - a estrutura e organização dos orçamentos; 

IV - as diretrizes gerais que nortearão a elaboração dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

V - as normas de execução dos orçamentos em atendimento às determinações da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000; 

VI - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VII - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos; 

VIII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

IX - as disposições finais. 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

Art. 2° Em consonância com o disposto no art. 124, § 2° da Lei Orgânica Municipal, 
as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2005 são as especificadas no Anexo de 
Metas e Prioridades que integra esta Lei, estruturadas em programas compatíveis com os 
estabelecidos no Plano Plurianual — PPA 2002 a 2005, aprovado pela Lei n° 1.605, e 27 de 
dezembro de 2001, e alterações posteriores. 



§ 1° A programação contida na Lei Orçamentária Anual- LOA, para o exercício 
financeiro de 2005, elaborada em conformidade com as metas e prioridades estabelecidas no 
Anexo de que trata o caput deste artigo, atenderá os seguintes objetivos básicos: 

I - valorização e resgate da qualidade do serviço público e do Município como 
gestor de bens e serviços essenciais; 

II - promoção do desenvolvimento sustentável, mediante apoio a projetos que 
conciliem as necessidades de crescimento econômico e social com a preservação do meio 
ambiente; 

- priorização para projetos de: educação, saúde e saneamento básico; 

IV - otimização dos recursos públicos, através da instituição e fortalecimento de 
programas voltados para redução dos custos operacionais e eliminação de superposições e 
desperdícios; 

V - preservação do interesse público e defesa de seu patrimônio; 

VI - fortalecimento da capacidade de investimento do Município, em particular para 
a área social básica e de infra-estrutura econômica e proteção ambiental; e 

VII - incremento da receita tributária municipal, através do aperfeiçoamento dos 
sistemas de fiscalização e arrecadação e do combate à sonegação fiscal. 

§ 2° Na programação de investimentos dos órgãos da administração direta, 
autarquias, fundos e fundações, serão observados os seguintes princípios e prioridades: 

I - os investimentos deverão estar contemplados no Plano Plurianual - PPA; 

II - permitam o acesso da população de baixa renda ao conjunto de bens e serviços 
socialmente prioritários que lhe possibilite a obtenção de um novo padrão de bem estar 
social; 

III - contribuam para a melhoria das condições de educação, saúde e saneamento 
básico; 

IV — dinamizem a atuação do Município como promotor do desenvolvimento local, 
mediante o apoio e incentivo às micro e pequena empresa, como fatores de geração de 
emprego e renda; 

V - contribuam para a defesa, preservação e recuperação do meio ambiente; 

VI - promovam a revitali7ação econômica, especialmente da agricultura, indústria 
de pequeno porte e do setor de serviços, em especial do turismo. 

§ 3° Não poderão ser programados novos projetos em detrimento dos investi entos 
em andamento, assim considerados aqueles cuja eventual paralisação implique em p ejuízo 
ao erário ou à população diretamente beneficiada; 
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§ 40  São também prioritárias em relação à programação de novos investimentos, as 
despesas efetuadas para conservação do patrimônio público. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E RISCOS FISCAIS PREVISTOS 
PARA OS EXERCÍCIOS DE 2005, 2006 E 2007 

Art. 30  A elaboração do projeto e a execução da Lei Orçamentária de 2005 deverão 
levar em conta as dotações nos orçamentos fiscal e da seguridade social das metas de 
resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integram esta 
Lei. 

§ 10 Se ao fmal de cada bimestre, a realização da receita demonstrar que não 
comporta o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, deverá ser promovido pelos Poderes Executivo e Legislativo, por 
ato próprio e no montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, o contigenciamento de 
recursos orçamentários, excluídos aqueles destinados às despesas que se constituem em 
obrigação constitucional ou legal de execução, de acordo com os seguintes procedimentos: 

I - o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, acompanhado da memória 
de cálculo, das premissas, dos parâmetros e da justificação do ato, o montante que lhe 
caberá na limitação do empenho e da movimentação fmanceira; 

II - a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo deverá levar em 
consideração o percentual de participação no Orçamento Municipal destinado ao Poder 
Legislativo, excluindo-se, para fins deste cálculo, os destinados ao pagamento de 
precatórios judiciais; 

III - o Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o inciso I, publicará 
ato estabelecendo o montante que, calculado na forma deste artigo lhe caberá na limitação 
do empenho e movimentação financeira, discriminados pelo conjunto de projetos e 
atividades. 

§ 2° Ocorrendo restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará 
obedecendo ao estabelecido no § 1' do art. 9° da Lei Complementar Federal n° 101/ 2000. 

Art. 40  A introdução de novos Programas de benefícios ou incentivos fiscais ou a 
ampliação do escopo dos já existentes, potencialmente geradores de renúncia de receitas, 
somente poderá ser feita por decreto do Poder Executivo que deverá explicitar o montante 
de renúncia, se houver, ou os motivos pelos quais não existirá renúncia. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, 
especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme pj  seguir 
discriminado, indicando, para cada categoria, a esfera orçamentária e a fonte de cursos: 
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DESPESAS CORRENTES 
- Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida 
- Outras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 
- Investimentos 
= Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

Parágrafo único. As despesas e as receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, bem como do conjunto dos dois orçamentos serão apresentadas de forma sintética e 
agregada, evidenciando o déficit ou superávit corrente e o total de cada um dos orçamentos. 

Art. 6° A Lei Orçamentária incluirá, dentre outros demonstrativos, os: 

I - das receitas do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social, bem como 
do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, § 1° da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - da despesa por funções; 

ifi - da aplicação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
Valorização do Magistério - FUNDEF; 

IV - da despesa, por fonte de recursos, para cada órgão; 

V - da consolidação das despesas por projetos e atividades, por ordem numérica; 

VI - da evolução da despesa por fonte de recursos; 

VII - da síntese da despesa por fonte de recursos; 

VIII - dos investimentos consolidados previstos nos orçamentos do Município; 

IX - do demonstrativo da despesa por programa; 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES GERAIS QUE NORTEARÃO 

OS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL, 
E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 7° A Lei Orçamentária abrangerá o orçamento fiscal referente aos Podres do 
Município, autarquias, fundos especiais e à Fundação pública existente. 
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Art. 8° Para efeito do disposto no art. 124 da Lei Orgânica Municipal, o Poder 

Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua respectiva proposta orçamentária para fms 

de ajustamento e consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 9° O Poder Executivo disponibilizará ao Poder Legislativo as estimativas de 

receitas para o exercício subsequente, nos termos do disposto no § 3° do art. 12 da Lei 

Complementar Federal n° 101/ 2000. 

Art. 10. Os Poderes Legislativo e Executivo deverão elaborar suas propostas 

orçamentárias para o exercício de 2005, considerando para fins de cálculo quanto as suas 

despesas com serviços de terceiros, as normas estabelecidas no art. 72 da Lei Complementar 

Federal n° 101, de 2000. 

Art. 11. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 

dos recursos na lei orçamentária será feita de forma a propiciar o controle dos custos das 

ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 12. No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e despesas serão orçadas 

segundo os preços vigentes em 30 de junho de 2004. 

Art. 13. A Lei Orçamentária para 2005 conterá dispositivos para adaptar a receita e 

a despesa aos efeitos econômicos de: 

I - alterações na estrutura organizacional ou na competência legal ou regimental de 

órgãos do Município; 

li - realização de receitas não previstas; 

III - realização inferior, ou não realização de receitas previstas; 

IV - catástrofes de abrangência limitada; 

V - alterações conjunturais da economia nacional, estadual ou municipal, inclusive 

as decorrentes de mudança de legislação. 

Art. 14. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 

em conformidade com o art.124, § 7°, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 15. Não poderão ser efetuadas despesas em desacordo com os ditames desta Lei 

e sem que estejam definidas as fontes de recursos disponíveis. 

Art. 16. A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência em montante 

equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida, cuja forma de 

utilização e montante será destinada a atender aos passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos. 
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Art. 17. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, 

de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias das entidades, 

destinados a clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto 

nos casos em que esses recursos venham a ser destinados a creches e instituições para o 

atendimento pré-escolar, do idoso e do portador de deficiência. 

Art. 18. Somente será permitida a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em 

suas alterações, de dotações a título de subvenções sociais para transferência de recursos a 

entidades privadas sem fins lucrativos, ou auxílios financeiros a pessoas fisicas, que 

atendam às disposições da legislação específica. 

Art. 19. É vedada a desfinação de recursos públicos para o setor privado em 

desacordo com as normas estabelecidas pelos arts. 26 a 28 da Lei Complementar Federal n° 

101/ 2000, pelos arts.16 e 17 da Lei Federal n°  4.320/1964, bem como pela legislação 

municipal pertinente, compreendidas as pessoas físicas, instituições ou entidades de caráter 

privado e sem fins lucrativos, acerca das quais seja verificado: 

I — a percepção de rendimentos pessoais ou familiares superiores a 2 (dois) salários 

mínimos de nível nacional, ou de rendimentos decorrentes de aposentadoria ou pensão do 

setor público, de qualquer valor; 

II - a vinculação, de qualquer natureza, da instituição ou entidade beneficiária com 

parlamentar municipal ou seus familiares, bem ainda com servidor detentor de cargo 

comissionado, ocupante de função de direção, chefia ou assessoramento nos órgãos e 

entidades dos Poderes do Município; 

Til - a existência de pagamento a qualquer título às pessoas descritas no inciso II; 

IV - sua constituição em prazo inferior a 2 (dois) anos. 

V- não for comprovada estar sediada e em pleno funcionamento no Município. 

Parágrafo único. É vedada ainda a destinação de recursos públicos para instituições 

ou entidades privadas que não coloquem suas contas acessíveis à sociedade civil, ou de 

qualquer modo deixem de atender ao disposto no parágrafo único do art. 74 da Lei 

Orgânica. 

Art. 20. As receitas próprias das autarquias e das fundações instituídas ou mantidas 

pelo Poder Público, a que se refere o art. 6° desta Lei serão programadas para atender, 

prioritariamente, gastos com: despesas de pessoal e encargos sociais, tributos, encargos da 

dívida e custeio operacional, além de investimentos prioritários e emergenciais. 

Seção II 
Das Diretrizes Especificas do Orçamento Fiscal 

Art. 21. As propostas orçamentárias dos Poderes Executivo e Legislativo, deverão 

ser elaboradas na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei, em consonância om as 

disposições sobre a matéria contidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica Murkipal. 
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§1° A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser encaminhada ao Poder 
Executivo até trinta dias antes do prazo previsto no art 42 desta Lei, em tempo hábil para 
inclusão no Projeto de Lei do Orçamento anual, de forma a permitir o cumprimento do 
disposto nos arts. 31 e 32 da Lei Federal n° 4.320/ 1964. 

§2° Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos 
cancelamentos de dotações propostos sobre a execução das atividades, projetos e 
respectivos subtítulos e metas. 

§3° Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão considerados 
automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei. 

Seção III 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 22. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto 
no art. 124 da Lei Orgânica Municipal, abrangendo, entre outros, os recursos provenientes 
de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que, por sua natureza, devam integrar o 
orçamento de que trata esta seção. 

Art. 23. O Orçamento da Seguridade Social discriminará os recursos do Município e 
a transferência de recursos do Estado e da União pela execução descentralizada das ações de 
saúde, conforme estabelecido nos arts. 182 e segs. da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 24. Os investimentos à conta de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, serão programados de acordo com as dotações previstas nos respectivos orçamentos. 

CAPÍTULO V 
DAS NORMAS DE EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

EM ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES INTRODUZIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 101/ 2000 

Art. 25. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha 
a ser acrescida à execução orçamentária de 2004, a qualquer tempo, deverá atender ao 
disposto nos incisos 1 e II do artigo 16 da Lei Complementar Federal n° 101/ 2000. 

Art. 26. Entende-se como despesas irrelevantes, para fms de atendimento ao que 
dispõe o § 3° do art. 16, as despesas cujo valor não ultrapasse os limites fixados consoante 
os incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 27. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade 
orçamentária, observada rigorosamente as disposições dos arts. 15, 16 e 17 da Lei 
Complementar Federal n° 101/ 2000. 

Art. 28. A unidade administrativa responsável pela execução dos créditos 
orçamentários e adicionais que vierem a ser autorizados processará o empenho da despesa, 
observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de 
despesa, fonte de recursos, modalidades de aplicação e o elemento de despesa. 

Art. 29. É vedada a anulação de despesas constantes da Lei Orçamentária ara 
atender as ações nas áreas de saúde, saneamento e educação, salvo para remanejanjnto 
dentro das próprias Secretarias, bem como a entidades a elas vinculadas. 
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Art. 30. Todas as receitas e despesas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos Orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente 
arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrerem os 
respectivos ingressos e empenho ou comprometimento. 

Art. 31. O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos Orçamentos atualmente existentes deverão ser aperfeiçoados 
pela Administração Municipal de modo a que possam ser estendidos a todos os seus órgãos 
e entidades. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 32. Na avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos 
Orçamentos serão observados os seguintes princípios: 

1— a execução das atividades e projetos da estrutura dos Orçamentos deve contribuir 
para o alcance do objetivo do programa correspondente, conforme definido nesta Lei, 

II — os produtos resultantes da execução das atividades e projetos orçamentários 
devem ser compatíveis com as prioridades e metas do programa correspondente, 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 33. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 34. As despesas com amortização, juros e outros encargos da Dívida Pública 
Municipal, deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas 
até a data do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 

COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 35. As despesas com pessoal ativo e inativo do Município, no exercício 
financeiro de 2005, observarão as normas e limites previstos nos arts. 19 e 20 da Lei 
Complementar Federal n° 101/ 2000. 

Art. 36. O disposto no § 10 do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101/ 2000, 
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa com pessoal, 
independente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução ind.  eta de 
atividades que, simultaneamente: 
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I — sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade; 

II — não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 

quando se tratar de cargo ou categoria extinto ou em fase de extinção. 

Art. 37. Para fins de atendimento ao disposto no art.85 e segs. da Lei Orgânica 

Municipal, eventuais concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação 

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 

contrafações de pessoal a qualquer título, observado o disposto no art. 71 da Lei 

Complementar Federal n° 101/ 2000, só poderão ser autorizadas desde que verificada, 
previamente, a disponibilidade orçamentária para atendimento do acréscimo de despesa 

decorrente. 

Art. 38. Para efeito de cálculo dos limites de despesa total com pessoal, por Poder e 

Órgão, previstos na Lei Complementar Federal n° 101/ 2000, o Poder Executivo colocará à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, conforme previsto no § 2° do 

art. 59 da citada Lei Complementar, até vinte dias do encerramento de cada bimestre, a 

metodologia e a memória de cálculo da evolução da receita corrente liquida. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 39. O Poder Executivo considerará na estimativa da receita orçamentária as 

medidas que venham a ser adotadas para a expansão da arrecadação tributária municipal, 

bem como as alterações constitucionais ou da legislação tributária de âmbito estadual e 

federal. 

§ 1° A mensagem que acompanhe o projeto de lei de alteração da legislação 

tributária discriminará em suas justificativas os recursos esperados em decorrência da 
alteração proposta. 

§ 2° Caso as alterações não sejam aprovadas, as despesas correspondentes, se 

contempladas na Lei Orçamentária, terão suas realizações canceladas mediante decreto do 
Poder Executivo. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. As propostas de modificação no Projeto de Lei Orçamentária, a que se 

refere o art. 124 da Lei Orgânica Municipal, somente poderão ser apreciadas se apresentadas 

com a forma, o nível de detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas 

nesta Lei e a indicação dos recursos compensatórios correspondentes. 

Parágrafo único. Não poderão ser acatadas as modificações no Projeto de Lei 

Orçamentária cuja proposta implique em transferência de recursos próprios ou vinculados 
de um órgão para outro. 
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Art. 41. Para efeito de informação ao Poder Legislativo, deverá, ainda, constar da 

Proposta Orçamentária, em nível de categoria de programação, a discriminação da origem 

dos recursos. 

Art. 42. O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser encaminhado pelo Poder 

Executivo à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2004. 

Art. 43. O Projeto de Lei Orçamentária aprovado será encaminhado pela Câmara 

Municipal para sanção do Prefeito, até 15 de dezembro de 2004. 

§ 10 Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até o término da Sessão 

Legislativa, a Câmara Municipal será de imediato convocada, extraordinariamente, na forma 

do art. 26, § 1° da Lei Orgânica Municipal, até que o Projeto de Lei seja aprovado, 

sobrestadas as demais proposições até sua votação final. 

§ 2° Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja encaminhado para sanção até o 

dia 31 de dezembro de 2004 fica o Poder Executivo autorizado a executar a proposta 

orçamentária para 2004, originalmente encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da 

respectiva Lei Orçamentária, limitando-se aos duodécimos as despesas correntes, 

respeitadas as despesas com pessoal, encargos sociais e despesas já contratadas. 

Art. 44. O Poder Executivo e o Poder Legislativo, divulgarão por unidade 

Orçamentária de cada órgão, fundo ou entidade que integra os orçamentos de que trata esta 

Lei, os quadros de detalhamento das despesas explicitando, para cada categoria de 

programação, os elementos de despesa. 

Parágrafo único. O quadro de detalhamento da despesa (QDD) de cada órgão, fundo 

ou entidade dos Poderes Municipais será publicado até o dia 31 de dezembro de 2004. 

Art. 45. Sem prejuízo das competências constitucionais e legais do Poder 

Legislativo, as unidades responsáveis pelos seus orçamentos ficam sujeitas às orientações 

normativas que vierem a ser adotadas pelo Poder Executivo. 

Art. 46. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária efetuadas pelo Poder 

Legislativo observarão o disposto no arts. 124, 125 e 126 da Lei Orgânica Municipal, 

obedecidos em qualquer caso os limites previstos na Lei Complementar Federal n° 

101/2000, e deverão ser processadas pela Câmara Municipal na forma e conteúdo 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 47. O Poder Executivo poderá, durante o exercício de 2005 adotar medidas 

destinadas a agilizar, racionalizar a operação e manter o equilibrio na execução da Lei 

Orçamentária. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cabo Frio, de 	 de 2004. 

ALAIR/FRANCISCO COIRÊA 
Prefeito 

10 



Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2005 

LDO — 2005 
ANEXO 

METAS DE RECEITAS 

ORÇAMENTO 
2005 

248.016.881,00 
27.873.157,00 
26.695.907,00 
16.329.407,00 
14.736.312,00 
1.593.095,00 
1.500.000,00 

93.095,00 
3.002.250,00 
7.364.250,00 
7.364.250,00 
1.177.250,00 

952.000,00 
225.250,00 

10.840.124,00 
7.200.000,00 
7.200.000,00 
3.640.124,00 
2.445.124,00  

ORÇAMENTO 
2006 

273.914.771,70 
31.756.673,00 
30.461.698,00 
18,058.548,00 
16.306.143,50 
1.752.404,50 
1.650.000,00 

102.404,50 
3.202475,00 

9.100.675,00 
9.100.675,00 
1.294.975,00 
1.047.200,00 

247.775,00 
11.924.136,40 
7.920.000,00 
7.920.000,00 
4.004.136,40 
2.689,636,40  

ORÇAMENTO  
2007  

301.863.049,08 
24.393.952,85  
22.469.480,35  
18.136.757,85 
16.376.259,91 
1.760.497,94 
1.815.000,00 

112.644,95 
4.332.722,50 

10.765.637,90 
10.766.637,90 
1.924.472,50 
1.401.920,00 

522.552,50 
13.116.550,04 
8.712.000,00 
8.712.000,00 
4.404.550,04 
2.958.600,04 

DISCRIMINAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA TRIBUTÁRIA 
IMPOSTOS 
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 
Imposto s/Propriedade Territorial e Urbana 
Imposto s/Renda e Prov.de Qualquer Natureza 
Retido na Fonte — Prefeitura 
Retido na Fonte — SECAF 
Imposto Transmissão de Bens Imóveis —ITBI 
Imposto sobre a Produção e a Circulação 
hnpo-sto sobre Serviço —ISS 
TAXAS 
Taxas pelo Poder de Policia 
Taxas pela Prestação de Serviços 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 
CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS  
Contribuição de Iluminação Pública  
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  
Contribuições Sociais — IBASCAF 
Contribuições Assist. Médica — IBASCAF  1.195.000,00  1.314.500,00  1.445.950,00 
RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
Receitas Imobiliárias — PREFEITURA  

2.764,259,00 
1.471.063,00 
1.409.000,00  

3.040.684,90 
1.618.169,30 
1.549.900,00  

3.344.753,39 
1.779.986,23 
1.704.890,00 

Receitas Imobiliárias — SECAF 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
Outras Receitas Patrimoniais — PREFEITURA 
Outras Receitas Patrimoniais — SECAF 
Outras Receitas Patrimoniais — IBASCAF 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS 
INTERGOVERNAMENTAIS 

62.063,00 
1.235.250,00 

57.946,00 
6.230,00 

10.340,00 
41.376,00 

200.019.969,00 
200.019.969,00 

68.269,30 
1.358.775,00 

63.740,60 
6.853,00 

11.374,00 
45.513,60 

220.021.968,20 
220.021.968,20 

75.096,23 
1.494.652,50 

70.114,66 
7.538,30 

12.511,40 
50.064,96 

252.564.457,28 
252.564.457,28 

Transferências da União 
Participação na Receita da União 
Cota-Parte do FPM 
Cota-Parte do ITR 
Royalties do Petróleo 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
Cota-Parte ICMS DESON. — LC n° 8796  

108.253.729,00 
92.616.212,00 
12.589.912,00 

26.300,00 
80.000.000,00 
14.610.000,00 
1.027.517,00  

119.079.104,20 
101.877.833,20 

13.848.903,20 
28.930,00 

88.000.000,00 
16.071.000,00 
1.130.271,00  

136.527.307,18 
116.105.908,18 

15.235.793,52 
70.114,66 

100.800.000,00 
19.178.100,00 
1.243.299,0 

Transferências do SUS  3.832.500,00  4.215.750,00  5.137.325,0 
Transferências de AIH 
Outras transferências da União  

3,019.500,00 
7.758.000,00  

3.321.450,00 
8.553.800.00  

4.153.595,0  
9.887.180,0 
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TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 91.766.240,00 100.942.864,00 116.037.150,10 
Participação na Receita dos Estados 91.766.240,00 100.942.864,00 116.037.150,00 
Cota-Parte do ICMS 66.751.873,00 73.427.060,30 85.769.766,33 
Cota-Parte do IPVA 3.288.500,00 3.617.350,00 3.979.085,00 
Cota-Parte do IPI sobre Exportações 564.230,00 620.653,00 682.718,00 
Transferências de Recursos do FUNDEF 20.958.637,00 23.054.500,70 25.359.950,77 
Outras transferências do Estado 203.000,00 223.300,00 245.630,00 
MULTA E ATROS DE MORA 656.251,00 721.876,10 794.063,71 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 810.316,00 891.347,60 980.482,36 
Indenizações e Restituições - PREFEITURA 758.600,00 834.460,00 917.906,00 
Indenizações e Restituições - IBASCAF 41.376,00 45.513,60 50.064,96 
Restituições - SECAF 10.340,00 11.374,00 12.511,40 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA 5.001.093,00 5.501.202,30 6.606.217,93 
Receita da Dívida Ativa Tributária 4.990.750,00 5.489.825,00 6.593.702,90 
Receita da Dívida Ativa não Tributária 10.343,00 11.377,30 12.515,03 
RECEITAS DIVERSAS 41.372,00 45.509,20 50.060,12 
Mercado e Feiras 10.343,00 11.377,30 12.515,03 
Ceniitérios 10.343,00 11.377,30 12.515,03 
Receitas diversas - IBASCAF 20.686,00 22754,60 25.030,06 
OUTRAS RECEITAS 10.340,00 11.374,00 12.511,40 
Outras Receitas - SECAF 

1  
10.340,00 11.374,00 12.511,40 

RECEITAS DE CAPITAL 4.123.148,00 4.439.259,20 5.576.387,92 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO 1.760.855,00 1.936.936,00 2.823.832,40 
Operações de Crédito - PREFEITURA 1.750.515,00 1.925.562,00 2.811.321,00 
Operações de Crédito — IBASCAF 10.340,00 11.374,00 12.511,40 
ALIENAÇÃO DE BENS 620.600,00 682.660,00 750.926,00 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS 165.503,00 182.053,30 200.258,63 
AmOrtização de Empréstimos - IBASCAF 165.503,00 182.053,30 200.258,63 
TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 1.162.752,00 1.188.000,00 1.306.800,00 
Transferências da União - IBASCAF 41.376,00 45.513,60 50.064,96 
Transferências do Município - IBASCAF 41.376,00 45.909,60 50.500,56 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 413.438,00 449.609,90 494.570,89 
Outras Receitas de Capital 361.719,00 397.890,00 437.679,99 
Outras Receitas - IBASCAF 51.719,00 51.719,00 56.890,90 
TOTAL GERAL DA RECEITA 252.140.029,00 278.354.030,90 307.439.437,00 
(-) Dedução FUNDEF-FPM 1.888.486,00 2.077.335,45 2.285.069,00 
(-) Dedução FUNDEF-ICMS 10.012.781,00 11.014.059,45 12.865.465,00 

Dedução FUNDEF-ICMS Desoneração 154.128,00 169.541,00 186.495,00 

I

(-) 
(-) Dedução FUNDEF-IPI Exportações 84.634,00 93.095,00 102.408,00 
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA 240.000.000,00 265.000.000,00 292.000.000,00 e  

ANEXO 
RISCOS FISCAIS 

(§ 30  do Art. 40  da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000) 

Depara-se o Município de Cabo Frio com passivos contingentes (aqueles que 
podem vir a ocorrer) e outros riscos capazes de afetar ou alterar as contas públicas, que ão 
comuns à maioria dos municípios da Federação, e que estão sendo na maior parte, objet de 
disputas judiciais. A Procuradoria-Geral do Município tem procurado com fim za, 
defender os interesses da Municipalidade. 
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PASSIVOS CONTINGENTES: 
De acordo com os registros da Procuradoria-Geral do Município, existem em 

tramitação ações diversas que podem se traduzir em desembolso financeiro, pelo Município 
no exercício de 2005, conforme elencadas a seguir: 

1.1 	— Decisões Judiciais: 
1.1.1— Processos Pendentes de Julgamento na Justiça; 
1.1.2 — Processos de Terceiros — Sujeitos a Julgamentos futuros; 

As decisões judiciais, em sua maior parte, dependem ainda de decisão de 
instâncias superiores. O débito gerado após a decisão não pode se transformar em 
precatório, mesmo quando diz respeito à Administração Direta e a Indireta. Para o conjunto 
dessas decisões, o Município reservou o montante de R$458.768,00 (quatrocentos e 
cinqüenta e oito mil e setecentos e sessenta e oito reais) para atendimento desses passivos 
contingentes para o exercício de 2005, correspondentes á dívidas trabalhistas, acordos 
administrativos firmados em procedimentos de desapropriação, custas judiciais e cálculos 
periciais não previstos, bem como algumas pendências junto a terceiros passíveis de serem 
Futuramente honrados, embora não se encontrem em demanda judicial. 

OUTROS RISCOS: 

Com base em experiência verificada nos exercícios anteriores, a Administração 
Municipal entende que a situação a seguir relatada podem se traduzir em desembolso 
financeiro no decorrer de 2005. 

2.1 — Obras Emergenciais: 

A cidade de Cabo Frio está situada no nível do mar, sendo cortada pelo Canal do 
Itajurá, onde está ligada a maior parte da rede de águas pluviais. Esse canal é o principal elo 
de escoamento, funcionando plenamente em caso de chuvas normais e em algumas 
situações de alto índice de precipitação pluviométrica. O fenômeno do Fluxo e Refluxo das 
Marés concorre em muito para aumentar esse risco, pois com as freqüentes chuvas 
torrenciais, que não se pode prever, e coincidindo com o nível máximo de maré (preamar), a 
drenagem torna-se lenta e ineficiente, provocando alagamentos, prejuízos às comunidades e 
a bens de terceiros em vários pontos da cidade, com especial reflexo na sua periferia. O 
problema é complexo e as soluções não são imediatas, o que leva o Governo a classificar 
ainda como um risco as conseqüências ocasionadas, tendo que tomar providências urgentes 
como abertura de frentes de obra para minimizar o problema. Estão sendo buscadas 
soluções para o problema e para esse risco considerado, para o que o Município alocou o 
valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais) no atendimento a essas 
possíveis obras emergenciais. 

COMENTÁRIOS: 

De qualquer forma, a magnitude do total dos passivos é passível de ser assimilada, 
sem maiores conseqüências para os programas prioritários de governo, pelo esforçp de 
aumento da arrecadação do Município, em um horizonte de três a quatros anos. 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Riscos Fiscais e Providências — (§ 30  do art.4° - Lei Complementar n°101/2000). 

Exercício 2005 
Riscos Fiscais e Providências a serem tomados, casos se concretizem. Valor — 

Previsto 
1 - Processos pendentes de julgamentos na justiça 200.000,00 
2 — Pendências junto a terceiros passíveis de serem honradas que não 

em demanda judicial 
258.768,00 

!

estão 
3 - Obras emergenciais em caso de alagamentos 	 1.900.000,00 
TOTAL 	 1 	2.358.768,00 I 

Em R$ 1,00 
As providências que serão tomadas caso se concretizem os riscos capazes de afetar ou 
alterar as contas públicas, serão decorrentes do seguinte: 

PROCESSOS PENDENTES DE JULGAMENTOS NA JUSTIÇA. - Ato emanado pelo 
Chefe do Executivo (Decreto Suplementação/Anulação), utilizando a reserva de 
contingência (rubrica 9.9.99.99.99) -Secretaria Municipal de Fazenda e a rubrica 
(3.3.90.91.00) Sentenças Judiciais - Procuradoria Geral do Município. 

PROCESSOS DE TERCEIROS, SUJEITO A JULGAMENTOS FUTUROS - Ato 
emanado pelo Chefe do Executivo (Decreto Suplementação/Anulação), utilizando a 
reserva de contingência (rubrica 9.9.99.99.99) -Secretaria Municipal de Fazenda 
(rubrica - 3.3.90.91.00), Sentenças Judiciais - Procuradoria Geral do Município. 

OBRAS EMERGENCIAIS - Lei 8.666/93 - art.24 - Inciso IV.(rubrica 4.4.90.52.00) - 
Obras e Instalações. 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA / 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Em R$ 1,00 

1 	
Discriminação Exercício/2005 Exercício/2006 Exercício/2007 

Receita Corrente Orçada 248.016.881,00 273.914.771,70 301.863.149,08 
(-) Deduções - Fundef- FPM 1.888.486,00 2077.335,45 2.285.069,00 
(-) Deduções Fundef - ICM'S 

1 

 

10.012.781,00 11.014.059,45 12.865.465,00 
(-) Deduções ICM'S Desoneração 154.128,00 169.541,00 186.495,00 
(-) Deduções IPI-Exportação 84.634,00 93.095,00 102.408,00 
Total da Receita Corrente Liquida 235.876.852,00 260.560.740,80 286.423.612,08 

1  Reserva de Contingência 2.358.768,00 2.605.607,41 2.864.236,13 

O valor da Reserva de Contingência definido neste demonstrativo é equivalente a 1% (um 
por cento) no mínimo da Receita Corrente Líquida, previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentária. 

SENTENÇAS JUDICIAIS (ESTIMATIVA) 
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Em R$ 1,00 
Discriminação Valor 

Dívidas Trabalhistas 20.000,00 
Custas Judiciais não previstas 30.000,00 
Perícias Contábeis não previstas 150.000,00 
Processos de terceiros sujeito a julgamentos futuros 258.768,00 I 
Total p .a. o+iai 458.768,00 
Fonte: Procuradoria Geral do Município de Cabo Frio 

ILDO — 2005 
ANEXO 

METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMAS E AÇÕES 

Unidade 
• 

Código do 
Programa 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS Produto Unidade Meta 

I() GABINETE DO PREFEITO 

. 

• 

Objetivo: Executar o planejamento governamental, tendo por base 
as diretrizes da política de desenvolvimento do Município traçadas 
no Plano Plurianual e compreendidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentária e no Orçamento Anual. 

. 10.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
10.02 Sub-Prefeitura de Tamoios 

. 
Prioridade: Atender a Sub-Prefeitura com recursos técnicos e 
materiais objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Centro 
Apoiado 

Mês 12 

- Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
10.03 Sub-Prefeitura do Peró 

Prioridade: Atender a Sub-Prefeitura com recursos técnicos e 
materiais objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Centro 
Apoiado 

Mês 12 

• Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
10.04 Sub-Prefeitura do Jardim Esperança 

- 
Prioridade: Atender a 	Sub-Prefeitura com recursos técnicos e 
materiais objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Centro 
Apoiado 

Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 

11 SECRETARIA DE GOVERNO 
Objetivo: Prover assessoria direta ao chefe do Poder Executivo no 
desempenho de suas atribuições na coordenação e na integração 
das ações de governo. 

11.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 

12 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Objetivo: Exercer a representação judicial e extrajudical do 
Município, e assistir diretamente ao Chefe do Executivo no 
desempenho de suas funções. 

12.01 Prioridade: Atender a Procuradoria com recursos técnicos e 
materiais objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês (42 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
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13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Objetivo: Executar a política municipal para o setor, com ênfase ao 
desenvolvimento das atividades comerciais, serviços e industriais. 

13.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
13.02 Prioridade: Desenvolvimento econômico da região, gerando novas 

oportunidades de emprego e rendas, integração do município e a 
diminuição das desigualdades sociais. 

Pólo Unidade 01 

Meta: Criação do Pólo de Desenvolvimento Econômico. 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Objetivo: Executar a política municipal de assistência social, 
segundo as disposições da Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) e de programas e projetos específicos. 

14.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 

. 14.02 Prioridade: Atender a família com alimentação adequada para o 
pleno desenvolvimento de seus membros. 

Pessoa 
Assistida 

Pessoa 2500 

Meta: Proteção às famílias socialmente excluídas. 
14.03 Prioridade: Assistir à família socialmente excluída. Pessoa 

Assistida 
Pessoa 3000 

Meta: Sala de Espera. 
14.04 Prioridade: 	Atender 	a 	gestantes 	em 	suas 	necessidades 	de 

alimentação e saúde. 
Gestante Pessoa 240 	1 

Meta:. Bebê Feliz. , I

. 

 
14.05 Prioridade: Atender as entidades de assistências do Município. Entidade 

Assistida 
Unidade 05 

, Meta: Assessoria a entidades assistências do Município.  

. 
14.06 Prioridade: Implantar cursos de capacitação preparando o assistido 

as condições do mercado de trabalho. 
Sistema 

Implanta- 
do 

Unidade 03 	1 

4 
 Meta:. Núcleo Móvel de Cursos Profissionalizantes. 

14.07 Prioridade: Atender ao idoso em sua necessidade de saúde e 
moradia. 

Pessoa 
Assistida 

Unidade 60 

, Meta: Atenção ao idoso. 
14.08 Prioridade: 	Atender 	aos 	portadores 	de 	deficiência 	com 

equipamentos pertinentes as suas necessidades. 
Pessoa 

Assistida 
Unidade 20 

A 
 Meta: Atenção a pessoa portadora de deficiência. 

14.09 Prioridade: 	Fazer o contato de imediato com a população, 
diagnosticando e encaminhando de acordo com suas necessidades, 
seja na área de saúde, psicológica e social. 

Projeto Unidade 01 

Meta: Criação de Centro Social nas comunidades carentes. 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
' Objetivo: Formular a política de planejamento e acompanhamento 

e controle do desenvolvimento urbano, realização de estudos e 
projetos de crescimento urbano. 

15.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
15.02 Prioridade: 	Rever os códigos e leis vigentes adequando as 

necessidades de crescimento do Município, respeitando as suas 
potencialidades turísticas. 

Projeto 
Implemen 

tudo 

Código 03 

1 

Meta: Plano Diretor, Leis de Zoneamento, Parcelamento e Código 
de Obras. 

' 1 	1 
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16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Objetivo: Compete o estabelecimento de diretrizes e execução da 
política de recursos humanos, na forma da lei, supervisão, 
coordenação e realização no âmbito administrativo. 

16.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
16.02 Prioridade: Provisionar meios e recursos para pagamento da folha 

salarial dos servidores. 
Salário Mês 12 	1 

Meta: Manutenção do funcionalismo. 
16.03 Prioridade: Prover recursos financeiros para amortização das 

dívidas do Município. 
Amortiza- 

ção 
% 05 

Meta:.Amortização da Dívida. 
16.04 Prioridade: Capacitar os servidores para um melhor desempenho 

de suas obrigações. 
Servidor Unidade 320 

Meta: .Recursos Humanos. a 

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Objetivo: 	Executar 	a 	política 	municipal 	de 	administração 
financeira, fiscalização e arrecadação tributária. 

1 17.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
17.02 Prioridade: Implantar na secretaria meios eletrônicos modernos 

para desenvolver e criar programas de software, aperfeiçoamento 
e manutenção da rede de computadores. 

Projeto Unidade 01 	1 

Meta: Implantação do Centro de Processamento de Dados. 
17.03 Prioridade: Eficácia na fiscalização, controle, assessoria e auditoria 

dos recursos públicos. 
Projeto Unidade 01 

Meta: Criação da Controladoria Geral do Município. 

- 
- 	18 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Objetivo: Promover a política municipal de desenvolvimento do 
turismo, promoção e divulgação do Município e seus recursos e 
potenciais turísticos. 

18.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionali7ação da unidade. 
• 18.02 Prioridade: 	Promover na cidade eventos para fomentar o 

crescimento turístico. 
Eventos 

realizados 
Unidade 06 

Meta:. Eventos na Cidade. 
18.03 Prioridade: Divulgar a cidade em Feiras voltadas para o "Trade 

Turístico". 
Evento 

Participa- 
do 

Unidade 06 

Meta: .Participação em Feiras e Eventos Externos. 

19 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Objetivo: Executar a política agrícola, produção e fomento 
apropecuário. , 

19.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
19.02 Prioridade: 	Assistir ao cidadão da Área Rural nas suas 

necessidades e atividades agrícola e criação. 
Unidade 

Rural 
Unidade 16 

Meta: Manutenção e operacionalização da Unidade Rural. 

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 I 
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Objetivo: Executar a política municipal de educação, com ênfase 
na educação infantil, ensino fundamental e educação especial, na 
forma da lei. 

20.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

I 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
20.02 

4.,  
Prioridade: Alunos matriculados. Pessoa 

Assistida 
Unidade 5.500 

Meta: Educação Infantil. 
20.03 Prioridade: Alunos matriculados. Pessoa 

Assistida 
Unidade 22.000 

Meta: .Educação Fundamental. 
20.04 Prioridade: Alunos matriculados. Pessoa 

Assistida 
Unidade 1.800 

Meta: .Ensino Médio , 
20.05 Prioridade: Alunos matriculados. Pessoa 

Assistida 
Unidade 2.500 

Meta: Educação de Jovens e Adultos. 

• 
20.06 Prioridade: Alunos matriculados. Pessoa 

Assistida 
Unidade 500 

Meta: .Educação Especial. , 
20.07 Prioridade: Centro de estudo e capacitação docente. Centro Unidade 01 

• Meta: Construção da Casa do Professor. 

21 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• 
Objetivo: Execução das diretrizes de governo voltadas para as 
obras públicas e de saneamento básico. 

• .. 21.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
21.02 Prioridade: Implantação de um centro de convenções e exposição 

com o objetivo de incrementar o turismo. 
Obra 

Realizada 
Unidade 01 	1 

Meta: Construção do Centro de Convenções. 
21.03 Prioridade: 	Urbanização de ruas, praças, quadras esportivas e 

parques de lazer. 
Obra 

Realizada 
Unidade 16 

Meta: Obras de infra-estrutura, saneamento e urbanização. 
21.04 Prioridade: Pavimentação de logradouros. Pavimenta 

ção 
m2 70.000 

. Meta: 	de pavimentação. , 
21.05 Prioridade: Prover áreas de estacionamento de forma evitar os 

constantes engarrafamentos. 
Obra 

Realizada 
Unidade 01 

Meta: Reurbanização da Av.Joaquim Nogueira. 	 , 
21.06 Prioridade: Diminuir a distância entre o perímetro urbano e o 2° 

distrito, estimulando o desenvolvimento econômico e urbano de 
forma ordenada nessas áreas.  

Obra 
Realizada 

Unidade 03 

Meta: Pavimentação e urbanização das estradas do Gurirí, Monte 
Alegre e da Integração. 

.. 21.07 Prioridade: Resolver definitivamente os problemas decorrentes da 
destinação do lixo doméstico, evitando degradação do meio 
ambiente e problemas sociais. 

Projeto Unidade 01 

Meta: Construção da Usina de Lixo. 
21.08 Prioridade: 	Fomentar o comércio local , criar opções de lazer, 

cultural e outros entretenimentos. 
Obra 

Realizada 
Unidade 02 

Meta: Revitalização do Centro da Cidade (Praça Porto Rocha) e da 
Rua Érico Coelho. 

Obra 
Realizada 

Unidade 02 

21.09 Prioridade: Programa de conscientização da fossa comunitária, 
evitando a contaminação do meio ambiente e fornecendo as 
orientações necessidades de higiene para a saúde do morador. 

Projeto Unida 	, 
1 
i 1I 

01 

I 
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Meta: Criação de Fossa Comunitária (ETE-Estação de Tratamento 
de Esgoto). 

22 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A  

Objetivo: Execução da política municipal de saúde, segundo as 
normas do Sistema Único de Saúde (SUS), mediante ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva. 

22.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
22.02 Prioridade: Gerir as atividades relacionadas a saúde do cidadão. Operacio- 

nal 
Mês 12 

Meta:Gestão das políticas da saúde. 
22.03 Prioridade: Manter, construir, modernizar, equipar as unidades de 

saúde existentes. (Hospitais, Postos de Saúde, Unidades Médico e 
Família). 

Obra 
Realizada 

Unidade 18 

1 

Meta: Ampliação, conservação e modernização das unidades de 
saúde. 

. 
22.04 Prioridade: 	Suprir 	as 	diversas 	unidades 	de 	saúde 	com 

medicamentos necessários ao bom desenvolvimento das práticas 
médicas envolvidas no tratamento do cidadão. 

Suprimen- 
tos 

Mês 12 

Meta: Fornecimento e abastecimento de suprimentos. 

• 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO UNIVERSITÁRIO 
Objetivo: 	Prover o planejamento, coordenação, supervisão e 
controle 	das 	atividades 	e 	programas 	de 	modernização 	e 
desenvolvimento tecnológico de âmbito municipal. 

1 : 23.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

12  Serviço Mês 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
23.02 Prioridade: 	Elaborar 	e 	implantar 	convênios, 	fomentar 	o 

desenvolvimento do ensino universitário. 
Operacio- 

nal 
M6es 12 

Meta: Gestão da Política de Tecnologia e Inovação. 

24 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PESCA 
Objetivo: Implementar a política municipal do meio ambiente e 
recursos 	hídricos, 	preservação, 	conservação 	e 	utilização 
sustentável de ecossistemas. 

24.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
24.02 Prioridade: Preservar, levantar as riquezas naturais, promover 

estudos ligados a manutenção da fauna e flora. 
Parque 

Demarca-
do 

Unidade 02 

Meta: Manutenção, demarcação de Parque e Sítios Arqueológicos. 

1 

24.03 Prioridade: Atender as colônias, associações de pescadores e 
desenvolver a prática da maricultura. 

Colônia 
Implanta- 

da 

Unidade 01  

Meta: Apoio as atividades pesqueiras. 

1 

24.04 Prioridade: 	Atender a crescente demanda do lixo gerado, 
implantando meios modernos de tratamento especifico para cada 
caso. 

Área 
Implanta- 

da 

Unidade 01 

Meta: Tratamento e destinação final do Lixo Urbano. 
24.05 Prioridade: 	Prevenção 	e 	controle 	das 	riquezas 	naturais, 

promovendo estudos ligados a manutenção da fauna e flora. 
Parque 

demarca- 
do 

Unidade 01 

Meta: Criação do Parque das Dunas na preservação Ambiental. 
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25 SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Objetivo: Implementar a política municipal dos direitos da criança 
e do adolescente, segundo as diretrizes do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

1 25.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
25.02 Prioridade: Gerir as atividades e unidades de assistência à criança e 

ao adolescente. 
Pessoa 

Assistida 
Unidade 210 

Meta: Atividades a cargo do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente. , 

26 à SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E TRABALHO 
Objetivo: Executar as diretrizes da política municipal de geração 
de emprego e de habitação. 

26.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
1  26.02 Prioridade: Ampliar a oferta de unidades habitacionais e facilitar 

a obtenção de moradias populares no município. 
Casas Unidade 400 

Meta: Construção de unidades habitacionais. 
r• 

1 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Objetivo: 	Desenvolver, 	supervisionar e executar a política 
municipal para o esporte e lazer, o estímulo às iniciativas públicas 
e privadas de incentivo aos esportes e atividades de lazer das 
comunidades. 

_ 27.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 

- 
27.02 Prioridade: Gerir políticas de atividades esportivas, diversificando 

e implantando a prática do esporte em todo o município. 
Serviço Mês 12 1 

Meta: Implantação e reforma de unidade esportiva. 
27.03 Prioridade: manter e construir centros de práticas esportivas em 

todo o município. 
Centro 

Esportivo 
Unidade 02 

Meta: Construir centros de práticas esportivas (Pólo Esportivos). 

1 

28 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

, 

Objetivo: Executar a política municipal de cultura, proteção do 
patrimônio histórico e cultural, e incentivo às formas da expressão 
e manifestação cultural. 

28.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
28.02 Prioridade: Promover eventos diversificados de caráter cultural. Eventos Unidade 10 

Meta: Realização de Festivais Culturais. 
28.03 Prioridade: 	Promover atividades de caráter popular com apelo 

turístico e preservação da cultura da cidade. 
Eventos Unidade 04 

Meta: Realização de Festas Populares. 4. 
28.04 Prioridade: Estimular o incentivo a leitura e pesquisa de jovens e 

adultos na formação educacional. 
Obra 

Realizada 
Unidade 01 

à Meta: Construção da nova Biblioteca Municipal. 

29 CONSULTORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Objetivo: 	Assistir direta 	e imediatamente ao Prefeito do 
Município 	no 	desempenho 	de 	suas 	atribuições, 	prover a 
consultoria jurídica e a assessoria administrativa. 
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29.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 

30 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS 
Objetivo: Apresentar estudos técnicos, projetos de parcelamento 
do solo urbano, 	analisar e aprovar os projetos de obras e 
edificações particulares, nos termos da legislação em vigor. 

30.01 Prioridade: Atender ao Gabinete com recursos técnicos e materiais 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 
30.02 Prioridade: Dirigir e executar projetos de caráter emergencial e 

específico. 
Projeto Eventual 08 

Meta: Elaboração de Projetos Especiais. 

31 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Objetivo: Assistir direta e imediatamente ao Prefeito nos assuntos 
relativos à política de comunicação e divulgação social do 
Governo. 

31.01 Prioridade: Atender a Secretaria com recursos técnicos e materiais, 
objetivando o pleno desenvolvimento de suas atividades. 

Serviço Mês 12 

Meta: Manutenção e operacionalização da unidade. 

32 SECAF-SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE CABO FRIO 

• 
Objetivo: Executar a política municipal, com ênfase nas atividades 
de limpeza e conservação dos logradouros públicos. 

• 

32.01 Prioridade: Ordenar recursos para o pleno desenvolvimento das 
atividades delegadas a SECAF. 

Recurso 
Financei- 

ro 

Mês 12 

Meta: Obras e serviços a cargo da SECAF. 

33 IBASCAF-INSTITUTO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR MUNICIPAL DE C.FRIO 
Objetivo: Equacionar recursos para a previdência e assistência do 
servidor municipal. 

33.01 Prioridade: Ordenar recursos para o pleno desenvolvimento das 
atividades delegadas ao IBASCAF. 

Recurso 
Financei- 

ro 

Mês 12 1 

Meta: Assistência ao Servidor Público. 

34 FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, ENSINO E TECNOLOGIA DE CABO FRIO (FECT-LAGOS) 
Objetivo: 	Estimular e amparar as atividades em ciência e 
tecnologia aos universitários do município. 

I 

34.01 Prioridade: Assistir ao aluno de Ensino Universitário. Aluno 
Assistido 

Mês 12 

Meta: Expandir o Ensino Universitário. 

21 


